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PROPOSTA PB SUBEMENDA ÀS EMENDAS N.° 014 E 015/2021. AO PROJETO DE LEI N.'

3,355/2021

Subemenda n.°00J/202L

A Vereadora firmafária, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, propõe ao Egrégio Plenário a presente Subemenda às Emendas n.°
014/202J e 015/2021, do Proieto de Lei n.° 3.355/202]. aglutinando-as, incluindo a

alínea "j", ao inciso I, do art 7° da proposição, com o seguinte teor:

"Art, 7® (...)

'-(■■■) . „
}) 02 (dois) representantesda EMEIEF Vereador Leandro Ztnger,
que atendem aos estudantes quilomboías e do campo."

Plenário Jorge Pignaton, em 03 de maio de 202 J.

VALERIA DÓS SANTOS ROSAI EAi
Vereadora
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